
                                                                 

 

 
PROJETO DE CREDENCIAMENTO DE CURSO 

 
Informações da Escola da Magistratura: 
Nome: Escola Superior da Magistratura do Estado do Maranhão. 
Diretor da Escola: Desembargador José Jorge Figueiredo dos Anjos. 
Mandato do diretor: 19/02/2021 a 19/02/2023. 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CURSO 

 
Natureza: Curso Formação Continuada para fins de promoção na carreira. 
 
Título: Curso “Protocolo de Julgamento com Perspectiva de Gênero“.  
 
Público-alvo: magistrado(a)s do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão. 

Coordenador do curso: desembargador José Jorge Figueiredo dos Anjos. 
 
Tutora/Formadora: juíza Maria Domitila Prado Manssur. 
 
Modalidade: semipresencial. 
 
Curso compartilhado e gravado? Não. Dessa forma, não será necessário adicionar o termo 
de cessão de direitos autorais e de uso de voz e imagem ao projeto. 
 
Termo de Anuência das Condições Estabelecidas no Projeto do Curso? Sim. 

 
Carga horária: 20 horas-aula: 4 horas – EaD. 
                                             16 horas – Presenciais. 
 
Número de vagas: 50.  
 
Período de inscrição: 17 a 23 de outubro de 2022. 

Períodos de realização: 01 a 09 de novembro 2022 – EaD. 
                                      10 e 11 de novembro de 2022  – PRESENCIAL. 
 
Local/EaD: plataforma EAD da Escola Superior da Magistratura do Estado do Maranhão - Esmam, 
no período de 01 a 09 de novembro de 2022. 
 
Local/Presencial: São Luís/MA, nos dias 10 e 11 de novembro de 2022, das 8h30 às 12h30 e das 

14h00 às 18h00. 

 
O curso segue as diretrizes da Instrução Normativa nº 01, de 03 de maio 2017, da Enfam, 

que disciplina o credenciamento de cursos oficiais. 
 
 
 
 
 



                                                                 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A Recomendação Geral n. 35 CEDAW, que, em sua introdução, realça o reconhecimento da 

proibição da violência de gênero contra as mulheres como princípio do direito internacional 

consuetudinário, remete à obrigação geral dos Estados Partes, em nível judicial, de garantir 

procedimentos legais que, além de imparciais e justos, não sejam afetados por estereótipos de 

gênero ou interpretações discriminatórias, fundamentos para o dever de julgamento com perspectiva 

de gênero, entendido, na sistemática do Direito Internacional dos Direitos Humanos como obrigação 

jurídica assumida pelos Estados Partes perante a comunidade internacional após processo de 

ratificação, que deve atentar ao critério da diligência devida (due diligence) para a sua 

implementação. Convergem para a importância do assunto a compatibilização da dignidade da vítima 

vulnerável pelo gênero, ouvida em solo judicial, e o devido processo legal.  

A existência de sistema global de garantias aos vulneráveis, no qual se insere o julgamento 

com perspectiva de gênero, não significa atribuir garantias ou direitos excessivos à mulher vítima 

de violência e tem por precípua finalidade impedir a perpetuação, no processo, da assimetria de 

poder oriunda de relações de subordinação e hierarquização e de discriminação social, acentuada 

quando identificados marcadores de raça e etnia.  

Nesse contexto, foi publicado, pelo Conselho Nacional de Justiça, em 13 de outubro de 2021, 

o Protocolo de Julgamento com Perspectiva de Gênero, de aplicação recomendada pela 

Recomendação CNJ 128/2022 e que será alvo de estudo durante o curso, traçadas linhas paralelas 

com a Lei n. 11.340/2016 (Lei Maria da Penha)¸ editada em consonância com o artigo 226, § 8º, 

da Constituição Federal, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

contra as Mulheres (CEDAW), a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher (Convenção de Belém do Pará) e outros tratados e convenções 

internacionais ratificados pelo Brasil, documentos que integram sistema global de garantias voltado 

à investigação, processamento e julgamento de delitos praticados contra pessoas vulneráveis, 

genericamente consideradas as que, por condições, não só de gênero, como sociais, políticas, 

econômicas, e geracionais, merecem específica tutela estatal a violência institucional e a violência 

política contra a mulher também merecem especial atenção do sistema de justiça e da rede de 

proteção, por afrontar o já mencionado princípio de direito internacional consuetudinário da não 

violência contra a mulher.  

Para atender essas especificidades, este curso foi concebido para que os juízes e as juízas 
possam estar preparados(as), para garantir a aplicação do Protocolo de Julgamento com Perspectiva 
de Gênero. 

 

OBJETIVO GERAL 

Identificar as formas de violência de gênero, com ênfase nas interseccionalidades, 

especialmente, decorrentes de raça, etnia e idade, e dos meios existentes para a sua prevenção e 

enfrentamento, e, especialmente, a necessidade do procedimento, processo e julgamento com 



                                                                 

 

perspectiva de gênero, para aplicar o Protocolo de Julgamento com Perspectiva de Gênero, editado 

de acordo com a Constituição Federal e tratados e documentos internacionais sobre a matéria. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

De forma específica, o(a) magistrado(a) do Poder Judiciário do Maranhão deve desenvolver 
competência para:  

 

1.Refletir acerca da necessidade do processo e julgamento com perspectiva de gênero, com 
atenção às interseccionalidades; 

 
2.Compreender a importância do controle de convencionalidade e compreensão dos 

julgados paradigma. 
 
3.Enfatizar a importância dos temas transversais e da identificação dos principais assuntos 

que tornam imprescindível o julgamento com perspectiva de gênero nos ramos da Justiça; 
 
4.Refletir acerca das formas de violência contra a mulher em razão do gênero feminino e 

seus fundamentos; 

4.Capturar as barreiras que impedem a diminuição dos índices de violência contra a mulher, 

a partir de análise dos documentos internacionais e legislação brasileira que regem a matéria; 

5.Compreender a importância da tipificação de delitos geralmente associados à violência de 

gênero; 

6.Enfatizar a importância da análise do pedido, da concessão e da fiscalização das medidas 

protetivas de urgência; 

7.Relacionar o feminicídio aos crimes motivados pelo gênero; e 

8.Assimilar a relevância da fixação do valor indenizatório na sentença pena condenatória a 

ser paga pelo agressor, reconhecendo o valor da vítima no processo penal. 

 

 

 

 

 

 



                                                                 

 

 

EMENTA 

PROTOCOLO DE JULGAMENTO COM PERSPECTIVA DE GÊNERO; COMPREENSÃO E APLICAÇÃO. 
PERSPECTIVA HISTÓRICA E FUNDAMENTOS. CONCEITOS E PRINCÍPIOS. PROCESSO, 
INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DO DIREITO. VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO CONTEXTO 
MUNDIAL E NACIONAL. FORMAS DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E INTERSECCIONALIDADES. 
MECANISMOS LEGAIS DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO. MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 
E FORMULÁRIO NACIONAL DE AVALIAÇÃO DE RISCO. QUESTÕES DE GÊNERO ESPECÍFICAS NA 
JUSTIÇA ESTADUAL. DIREITO PROCESSUAL: VALOR PROBATÓRIO DA PALAVRA DA VÍTIMA, 
OITIVA DA VÍTIMA HIPOSSUFICIENTE PELA IDADE, REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA VÍTIMA E 
EFEITOS DA SENTENÇA CONDENATÓRIA E O DIREITO DA VÍTIMA AO RESSARCIMENTO. DIREITO 
PENAL: FEMINICÍDIO, DIGNIDADE SEXUAL, VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA E STALKING E 
ESTELIONATO SENTIMENTAL. QUESTÕES DE GÊNERO ESPECÍFICAS NA JUSTIÇA ELEITORAL: 
LEGITIMIDADE DAS COTAS, DISTRIBUIÇÃO DO TEMPO DE PROPAGANDA E DISTRIBUIÇÃO DE 
RECURSOS ELEITORAIS. 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1. PERSPECTIVA HISTÓRICA E FUNDAMENTOS.  
1.1. Protocolos de julgamento com perspectiva de gênero latino-americanos. 
1.2. Influência de documentos internacionais na elaboração do Protocolo Brasileiro de Julgamento 
com Perspectiva de Gênero. 
1.3. GT CNJ 27/2021 e Protocolo de Julgamento com Perspectiva de Gênero. 
 

2. CONCEITOS APLICÁVEIS.  
2.1. Sexo. Gênero. Identidade de gênero. Sexualidade . 
2.2. Desigualdades de gênero. 
2.3. Gênero e Direito. 
 

3. FORMAS DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER. 
3.1. Violência física, moral, patrimonial, psicológica e sexual e a Lei Maria da Penha.  
3.2 Violência institucional e assédio moral. 
3.3 Violência política – Lei 14.192/21. 
 

4. MECANISMOS LEGAIS DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO. 
4.1 Análise do arcabouço legislativo nacional relacionado à violência contra a mulher. 
4.2 Fundamento e importância do artigo 8º da Lei Maria da Penha. 
4.3 Importância da análise do pedido, concessão e fiscalização das medidas protetivas de urgência. 
4.4. Formulário Nacional de Avaliação de Risco. 
 

5. QUESTÕES DE GÊNERO ESPECÍFICAS NA JUSTIÇA ESTADUAL. 
5.1. Direito processual. 
5.1.1 O valor probatório da palavra da vítima. 
5.1.2 Oitiva da vítima hipossuficiente pela idade. 
5.1.3 Representação processual da vítima. 
5.1.4. Os efeitos da sentença condenatória e o direito da vítima ao ressarcimento.  



                                                                 

 

5.2 Direito penal.  
5.2.1 Feminicídio. 
5.2.2 Dignidade sexual. 
5.2.3 Violência psicológica e stalking.5.2.4 Estelionato sentimental. 
 
6. QUESTÕES DE GÊNERO ESPECÍFICAS NA JUSTIÇA ELEITORAL. 
6.1 Legitimidade das cotas. 
6.2 Distribuição do tempo de propaganda. 
6.3 Distribuição de recursos eleitorais. 

    

 

TUTORA/FORMADORA – SÍNTESE CURRICULAR 

MARIA DOMITILA PRADO MANSSUR. Juíza de Direito Titular II da 16ª Vara Criminal da Capital 
e Corregedora Permanente do SANCTVS – Anexo de Atendimento de Crimes da Violência contra 
Infante, Idoso, Pessoa com Deficiência e Vítima de Tráfico Interno de Pessoa do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. Juíza de Direito Integrante da Comissão Judiciária Interdisciplinar sobre o 
Tráfico de Pessoas do Tribunal de Justiça de São Paulo. Especialista em Direito Civil e do Consumidor 
pela Escola Paulista da Magistratura - Pós-Graduação Lato Sensu. Mestranda em Direito Processual 
Penal pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. Presidente do Fonavid – 2015. 
Coordenadora do Núcleo de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Escola Paulista da 
Magistratura. Representante Nacional da Comissão AMB-Mulher. Formadora de Formadores. 
 

METODOLOGIA 

A proposta metodológica do presente curso relaciona-se com a proposta político-pedagógica 
da ESMAM, de contribuir para a formação continuada dos magistrados e magistradas, a partir de 
uma tríplice ótica: de desenvolver os conhecimentos específicos, de fomentar a cultura do debate 
crítico e de estimular a busca por contínuo aperfeiçoamento da prática jurisdicional, em consonância 
com as diretrizes pedagógicas da Enfam. 

 
O processo de ensino e aprendizagem tem como foco o protagonismo do aluno e da aluna, 

a problematização da realidade e a articulação entre a teoria e a prática, no qual os participantes 
envolvidos são incentivados a refletirem sobre sua atuação profissional em uma perspectiva prática. 
A metodologia envolve técnicas que promovam a participação dos(as) cursistas, com momentos de 
interação e atividades colaborativas que permitem a reflexão sobre a prática vivenciada e a 
problematização da realidade na qual o magistrado e a magistrada estão inseridos. 

 
A presente proposta de curso foi elaborada para atender as especificidades da formação 

semipresencial, que envolve tanto o ensino presencial quanto atividades desenvolvidas no ambiente 
virtual de aprendizagem da Esmam. A adoção desse formato de curso visa atender ao cumprimento 
da limitação da carga horária máxima de 8(oito) horas-aula por dia determinada pela Resolução 
Enfam n. 4 de 18 de março de 2021.  

 
Neste formato de curso, o(a) discente terá acesso aos materiais disponibilizados na 

plataforma; poderá participar de fóruns de apresentação e de discussão formativa, se for o caso; e, 
de aulas síncronas, por meio de videoconferência, se for o caso, para dar início ao desenvolvimento 
do curso. Com isso, a Escola pretende manter a formação a distância e, ao mesmo tempo, retomar 
o contato pessoal entre docentes e discentes, assegurando o fortalecimento das conexões entre 
pares e entre estes e o(a) formador(a), tão importantes no processo educativo. 



                                                                 

 

 
A implementação dessa proposta está expressa nas atividades a serem desenvolvidas ao 

longo do curso, que correspondem a três grupos de estratégias de ensino, que envolvem situações 
da realidade judicante, com o objetivo de estimular o aluno e a aluna à análise dos conceitos jurídicos 
envolvidos, à interpretação da legislação pertinente e ao raciocínio sobre as decisões possíveis para 
cada situação apresentada, são elas: (i) as exposições teóricas dialogadas, com o incentivo ao 
debate em sala de aula; (ii) a realização de atividades com o uso de metodologias ativas em sala 
de aula; e, (ii) a realização de atividades formativas na plataforma EaD/ESMAM. 

 
O período do curso ministrado a distância será dividido em dois momentos, o primeiro 

compreende a ambientação na plataforma, com a realização de aula síncrona, por meio de 
videoconferência ou fórum de discussão formativa; e o segundo está voltado para a leitura dos 
materiais complementares, disponibilizados pelo tutor(a)/formador(a) na plataforma, no endereço 
https://ead.tjma.jus.br/, que subsidiarão e fundamentarão as discussões realizadas durante o 
momento presencial do curso. 

 
O período do curso ministrado de forma presencial, contará com exposições teóricas 

dialogadas e aplicação de metodologias ativas, planejadas e efetivadas em diálogo com o conteúdo 
ministrado(a) e em consonância com a prática judicante dos/as magistrados e magistradas.  

 
Por fim, para finalizar o curso, o(a) discente deverá realizar a avaliação de reação 

disponibilizada na plataforma.  
 

 
1. PLANEJAMENTO DO CURSO: 

 
A ação formativa foi planejada em dois momentos: o primeiro, na modalidade a distância, 

com carga horária de 4h/a e o segundo, presencial, com carga horária de 16h/a, perfazendo um 
total de 20 h/a, organizadas da seguinte forma: 

 
 

 
EAD (carga horária – 4h/a) 

 
 
1.1 AMBIENTAÇÃO: 
 
Datas:01 a 02/11/2022. 
Horário: livre. 
Carga horária: essa atividade não conta como carga horária do curso, mas a participação será 
considerada como frequência. 
Temáticas: guia do curso; manual do(a) aluno(a); netiqueta; tutorial de acesso ao Portal de 
Educação a Distância da ESMAM; e fórum de apresentação dos alunos, alunas e tutora do curso. 

 
 
1.2 ESTUDO DOS MATERIAIS COMPLEMENTARES (ASSÍNCRONO): 
 
Data: 03 a 09/11/2022. 
Horário: livre. 
Carga horária: 2h/a. 

https://ead.tjma.jus.br/


                                                                 

 

Temática: leitura dos materiais disponibilizados pela tutora/formadora na plataforma, no endereço 
https://ead.tjma.jus.br/.  
 
 
1.3 FÓRUM DE DISCUSSÃO FORMATIVA (ASSÍNCRONO):  
Data: 03 a 06/11/2022. 
Horário: livre. 
Carga horária: 2h/a. 
Temática: o fórum terá como objetivo proporcionar um espaço de discussão entre os(as) discentes 
e entre estes e o/a docente, a partir de perguntas motivadoras sobre o tema em estudo, que iniciarão 
o debate 

Metodologias ativas: discussão formativa dialogada, com a finalidade de problematizar os temas 
trazidos, bem como fixar os conceitos apresentados (2h/a). 

 
 

PRESENCIAL (carga horária – 16h/a) 

 
 

1.4 AULAS PRESENCIAIS: 
 
Data: 10/11/2022 (quinta-feira/manhã). 
Carga horária: 4h/a. 
Horário: 8h30 às 12h30. 
Temáticas:  
 
1. PERSPECTIVA HISTÓRICA E FUNDAMENTOS.  
1.1. Protocolos de julgamento com perspectiva de gênero latino-americanos. 
1.2. Influência de documentos internacionais na elaboração do Protocolo Brasileiro de Julgamento 
com Perspectiva de Gênero. 
1.3. GT CNJ 27/2021 e Protocolo de Julgamento com Perspectiva de Gênero. 
 
Metodologias ativas: estudos de casos, através da análise de decisões e identificação de 
julgamentos com e sem julgamento de gênero de acordo com as temáticas da aula (2h/a). 
 
 
Data: 10/11/2022 (quinta-feira/tarde). 
Carga horária: 4h/a. 
Horário: 14h às 18h. 
Temáticas:   

2. CONCEITOS APLICÁVEIS.  
2.1. Sexo. Gênero. Identidade de gênero. Sexualidade.  
2.2. Desigualdades de gênero. 
2.3. Gênero e Direito. 
 
Metodologias ativas: estudos de casos, através da análise de decisões e identificação de 
julgamentos com e sem julgamento de gênero de acordo com as temáticas da aula(2h/a). 
 
Data: 11/11/2022 (sexta-feira/manhã). 

https://ead.tjma.jus.br/


                                                                 

 

Carga horária: 4h/a. 
Horário: 8h30 às 12h30. 
Temáticas:  
 
3. FORMAS DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER. 
3.1. Violência física, moral, patrimonial, psicológica e sexual e a Lei Maria da Penha.  
3.2 Violência institucional e assédio moral. 
3.3 Violência política – Lei 14.192/21. 
4. MECANISMOS LEGAIS DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO. 
4.1 Análise do arcabouço legislativo nacional relacionado à violência contra a mulher. 
4.2 Fundamento e importância do artigo 8º da Lei Maria da Penha. 
4.3 Importância da análise do pedido, concessão e fiscalização das medidas protetivas de urgência. 
4.4. Formulário Nacional de Avaliação de Risco. 
 
Metodologias ativas: apresentação da campanha sinal vermelho, PP, com divisão da turma em 
grupos para elaboração da política pública de enfrentamento à violência contra a mulher (2h/a). 
 

 
Data: 11/11/2022 (sexta-feira/tarde). 
Carga horária: 4h/a. 
Horário: 14h às 18h. 
Temáticas: 
 
5. QUESTÕES DE GÊNERO ESPECÍFICAS NA JUSTIÇA ESTADUAL. 
5.1. Direito processual. 
5.1.1 O valor probatório da palavra da vítima.  
5.1.2 Oitiva da vítima hipossuficiente pela idade. 
5.1.3 Representação processual da vítima. 
5.1.4. Os efeitos da sentença condenatória e o direito da vítima ao ressarcimento. 
 

5.2 Direito penal.  
5.2.1 Feminicídio. 
5.2.2 Dignidade sexual. 
5. 2.3 Violência psicológica e Stalking. 
5.2.4 Estelionato sentimental. 
 
6. QUESTÕES DE GÊNERO ESPECÍFICAS NA JUSTIÇA ELEITORAL. 

6.1 Legitimidade das cotas. 

6.2 Distribuição do tempo de propaganda. 

6.3 Distribuição de recursos eleitorais. 

 

Metodologias ativas : estudo de caso e prolação de sentença com discussão cruzada (2h/a). 
 
2. Atuação e Responsabilidades dos Alunos e das Alunas: 

 
Em caso de desistência, o magistrado e a magistrada deverá informar à Secretaria Geral da 

ESMAM, em até 72 (setenta e duas) horas úteis antes do início do curso, nos termos da Instrução 
Normativa ESMAM nº 04, de 06 de Dezembro de 2016, pelo e-mail esmam@tjma.jus.br. 

 

mailto:esmam@tjma.jus.br


                                                                 

 

Após esse prazo, os pedidos de desistência somente serão aceitos mediante justificativa a 
ser encaminhada ao Diretor da ESMAM. 

 
Durante o período de realização do curso, será sua responsabilidade: 
 

• Ler o guia do curso e o manual do(a) aluno(a); 
• Participar da ambientação do curso, utilizando o botão do fórum de apresentação; 
• Participar DO FÓRUM DE DISCUSSÃO FORMATIVA ASSÍNCRONO, no ambiente virtual, 

respondendo às questões colocadas e interagindo com a docente e discentes; 
• Participar das aulas presenciais e das atividades propostas pela tutora/formadora; 
• Atentar para os critérios de avaliação adotados; e 
• Realizar a avaliação de reação do curso e do tutor(a)/formador(a), ao final do curso. 

 
3. Atuação da Tutora/Formadora 
 

O(a) tutor(a)/formador(a) será responsável por conduzir o fórum de discussão formativa no 
ambiente virtual, bem como ministrar e acompanhar as aulas e atividades presenciais, além de 
esclarecer dúvidas e realizar a avaliação das atividades dos alunos e alunas, de acordo com a 
proposta metodológica e avaliativa do curso. 

 
 

SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO CURSISTA E DO CURSO 

O sistema de avaliação está fundado em alguns pressupostos como: postura de participação, 
o interesse pelo aprendizado, o relacionamento interpessoal de colaboração, 100% (cem por cento) 
de frequência nas aulas presenciais e realização das atividades disponibilizadas na plataforma do 
curso. No período presencial, a aferição da frequência é feita no sistema tutor por meio da inserção 
do CPF ou da matrícula do discente no sistema; já no período a distância, a frequência é aferida por 
meio da participação do/a discente na aula síncrona e acesso aos materiais disponibilizados na 
plataforma. 

 
Para que a avaliação seja parte integrante do processo de aprendizagem, deverá estar 

vinculada aos objetivos propostos e ocorrer com base na execução das atividades planejadas pela 
equipe pedagógica da escola e pelo professor do curso, de forma sistematizada, consoante às 
orientações e propostas do projeto de curso. Para tanto, vamos utilizar as seguintes estratégias de 
avaliação: Avaliação do(a) Aluno(a) (para aprendizagem), Autoavaliação e Avaliação de Reação 
(curso e professor). 

 
 

1. Avaliação do Aluno e Aluna: 

 

A avaliação de aprendizagem deve ser realizada durante todo o processo formativo, com o 
objetivo de verificar o desenvolvimento das capacidades definidas nos objetivos específicos, 
tomando-se por base a participação dos/as discentes nas ações educativas propostas no curso. 
Destaca-se, ademais, a capacidade de análise, síntese e julgamento do conteúdo, relacionando-o 
com a realidade concreta da profissão. 

 
O conjunto de tais atividades possibilitará a aferição da capacidade de aplicação do 

conhecimento teórico à prática, exigindo-se média final igual ou superior a 70 (setenta) pontos, 
correspondente ao conceito bom. Além disso, para fazer jus à certificação de participação com 



                                                                 

 

aproveitamento, exigir-se-á frequência mínima igual ou superior a 75% da carga horária ofertada a 
distância e 100% da carga horária ofertada de forma presencial. 

 
Os métodos ativos escolhidos para serem desenvolvidos em sala e as atividades 

disponibilizadas na plataforma visam aferir o saber-fazer do/a discente em relação aos temas 
trabalhados durante o curso, permitindo a avaliação da aprendizagem como um processo formativo 
contínuo. 

 
2. Autoavaliação: 

 
A autoavaliação não deve ser solitária, mas realizada de forma conjunta a outras estratégias 

avaliativas. Nesse processo, deve haver o envolvimento do professor e de todos os/as discentes; 
deverá ser aplicada de forma intencional e consciente, de maneira a propiciar a metacognição – o 
que significa dizer que o/a discente deve ser capaz de expressar, por meio de comunicação, o que 
aprendeu. 

 
A avaliação de desempenho, na modalidade de autoavaliação proporcionará melhorias na 

atuação dos sujeitos envolvidos no processo (aluno/a, professor/a, tutor/a) e refletirá 
favoravelmente no desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem. 

 
 

3. Avaliação de Reação: 

 

A avaliação de reação consiste em verificar a satisfação dos(as) discentes em relação ao 
curso, envolve também a avaliação do desempenho do/a professor/a. Com a avaliação de reação, 
tem-se a intenção de saber o grau de satisfação das pessoas e identificar as fragilidades para que 
possam ser revistas em ações futuras. Dessa forma, podem ser revistos pontos do planejamento, 
do suporte dado aos discentes, das metodologias adotadas, da carga horária, etc.  

 
Desta forma, o magistrado e a magistrada preencherão um formulário de reação, conforme 

escala de valores para cada quesito, alinhada às diretrizes da ENFAM. Tal instrumento contém: 
 
a) itens acerca do curso (desenvolvimento dos temas, adequação dos materiais de apoio ao 

desenvolvimento dos temas, carga horária do curso e integração dos(as) participantes);  
 
b) dos(as) palestrantes/docentes (domínio do conteúdo abordado no curso, capacidade de 

comunicação, relação da teoria com o exercício profissional, otimização do tempo de aula, eficácia 
das estratégias de ensino utilizadas, qualidade do material didático, estímulo ao aprendizado, 
disposição para esclarecer dúvidas dos participantes); e 

 
c) da equipe de apoio (presteza no atendimento antes e durante o curso, agilidade na 

resolução de problemas, qualidade das informações prestadas). 
 
 

CERTIFICAÇÃO  

Será considerado aprovado(a), tendo direito à certificação, o magistrado e a magistrada que 
realizar todas as atividades determinadas e obtiver 75% da carga horária ofertada a distância 
e 100% da carga horária ofertada de forma presencial. A previsão de emissão dos 
certificados será de 05 dias úteis, após o término do curso. 
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